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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÃO 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 7/2016 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

 

 

O Senhor: PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos termos do art. 25, inciso I, da 

Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 1.993, RATIFICA O PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 7/2016, com fulcro Parecer Jurídico nº. 51/2016, 

emitido e subscrito pelo Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE, Procurador Geral 

Adjunto do Município e pela Drª. SUELEM RAMIRES GUIMARÃES, Assessora Jurídica da 

Administração, que autorizam a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, diante da situação 

fática, a contratação em favor da empresa: R M FERREIRA ME, situada na rua Cecilia Meireles, 

nº61, Jardim Atlântico, Rondonópolis-MT. CNPJ: 08.658.564/0001-28. 

 

OBJETO: Aquisição de peças para conserto e manutenção preventiva da autoclave, marca sercon, 

modelo AHMC 10/220V, pertencente a Policlínica. 

  

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 1.762,45 (um mil e setecentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e cinco centavos). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do 

Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local A 

Tribuna, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

                                     

 Rondonópolis-MT, 3 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

       PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

     Prefeito Municipal 

 

 

 

   ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                     

Secretario Municipal de administração                

 

 

 

     FABRICIO MIGUEL CORREA 

     Procurador Geral do Município 

 

__________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERÍCIA MÉDICA 

 

 
DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, 

DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 

5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 04/03/2016.        

 

 

 

 

Rondonópolis, 04 de março de 2016. 

 

 
 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e 

Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERÍCIA MÉDICA 

 
DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, 

DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 

5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 07/03/2016.        
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

366/20

16 

1210

70 

Zenira 

Abreu 

Correia 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

02/03/2016 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

366/20

16 

127

159 

Pedro Luiz 

Salvador 

Agente de 

Vigilância 

30 dias – a partir do dia 

26/02/2016 –Licença 

Médica. 

366/20

16 

109

029 

João 

Salvador de 

Oliveira 

Agente de 

Vigilância 

01 dia – no dia 

29/02/2016 – Licença 

Médica. 

366/20

16 

192

24 

Ligia 

Cristina 

Chaves 

Goncalves 

Dutra 

Auxiliar 

de 

Higienizaç

ão e Apoio 

ao 

Docente 

01 dia – no dia 

02/03/2016 – Licença 

Médica. 

366/20

16 

107

905 

Maria 

Aparecida 

da Silva 

Bueno 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

02/03/2016 –Licença 

Médica. 

366/20

16 

137

138 

Eunice 

Maria 

Brandao 

Ferreira 

Auxiliar 

de 

Serviços 

Diversos 

02 dias – a partir do dia 

03/03/2016 –Licença 

Médica. 

366/20

16 

155

020 

Eva Vilma 

de 

Figueiredo 

Auxiliar 

de 

Serviços 

Diversos 

10 dias – a partir do dia 

03/03/2016 –Licença 

Médica. 

366/20

16 

913

278 

Maria 

Marlene 

Lopes 

Auxiliar 

de 

Serviços 

Diversos 

02 dias – a partir do dia 

03/03/2016 –Licença 

Médica. 

366/20

16 

155

365

9 

Aurea Celia 

Andrade de 

Almeida 

Agente de 

Vigilância 

Executar suas 

atividades no período 

diurno a partir de 

04/03/2016. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MA

T. 
NOME CARGO 

PERÍODO/MOTI

VO 

366/2016 1514
91 

Raquel 

Regina 
Camargo 

Garcia 

Odontólogo 

04 dias – a partir do 

dia 23/02/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 2210

90 

Isabel 

Cristina 
Mendes 

Auxiliar de 

Serviços 
Diversos 

15 dias – a partir do 

dia 27/02/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 1523

23 

Zuleide 

da Silva 
Carvalho 

Agente de 

Saúde 
Escolar 

05 dias – a partir do 

dia 01/03/2016 – 

Licença para 

Acompanhamento 

de Pessoa da 

Família. 

366/2016 1121
00 

Gilsileide 

dos 
Santos 

Ferreira 

Agente 

Comunitári

o de Saúde 

02 dias – a partir do 

dia 03/03/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 1554
993 

Janaynna 

Rosa 
Paes dos 

Santos 

Técnico de 
enfermagem 

02 dias – a partir do 

dia 03/03/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 1955

10 

Maria 
Aparecid

a Lopes 

do 
Nascime

nto Cruz 

Agente 
Comunitári

o de Saúde 

02 dias – a partir do 
dia 03/03/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 1396

29 

Patricia 

Conceiçã
o Talon 

Técnico de 

enfermagem 

01 dia – no dia 

03/03/2016 – 

Licença Médica. 

366/2016 1149
36 

Maria 
Neide 

Francisco 

de Moura 
Santos 

Técnico em 

Laboratório 

de Farmácia 

30 dias – a partir do 

dia 04/03/2016 – 

Prorrogação de 

Licença para 

Acompanhamento 

de Pessoa da 

Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICA

ÇÃO 

MA

T. 
NOME CARGO 

PERÍODO/MOTIV

O 

369/2016 
1184
94 

Danielle 

Cristine 
Ramos da 

Silva 

Agente 

Administ

rativo 

01 dia – no dia 

02/03/2016 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 07 de março de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e 

Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERÍCIA MÉDICA 
 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE 

PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA MATERNIDADE, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 

09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008.     

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 
 

 

Rondonópolis, 07 de março de 2016. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e 

Perícia Médica 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA N.º 003 - DE 07 DE MARÇO DE 2016. 

Atribui e delega competências e poderes em caso de 

Ausência do Assessor Jurídico e da Outras Providências. 

                              

 

THEMIS DE OLIVEIRA, Diretor Geral do SANEAR - 

Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº. 3.221 de 

10/03/2000. 
                                                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

369/20
16 

129
038 

Ana Dalva 

de Oliveira 

Bandeira 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

02/03/2016 – Licença 

Médica. 

369/20

16 

188

158 

Carla 
Adriana 

Martins 

Struck 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

02/03/2016 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

369/20

16 

912

00 

Josival de 

Oliveira 

Auxiliar 

de 

Serviços 
Diversos 

30 dias – a partir do dia 

03/03/2016 – 

Prorrogação de 
Licença Médica. 

369/20

16 

148

709 

Lidiane da 

Silva 

Xavier 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

03/03/2016 – Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

369/20

16 

147

29 

Maria de 
Fátima 

Lemes 

Borges 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

04/03/2016 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

369/20

16 

123

960 

Jacira 

Vicente de 
Farias 

Agente de 

Vigilância 

30 dias – a partir do dia 

06/03/2016 – 

Prorrogação de 
Licença Médica. 

369/20

16 

141

747 

Paulo 
Alberto 

Custodio 

Agente de 

Vigilância 

13 dias – a partir do dia 

07/03/2016 – 

Prorrogação Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓD. 

DE 

PUBLIC

AÇÃO 

M

AT

. 

NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

369/2016 
33
98

7 

Evanilce 
Pires da 

Costa 

Assistente 
01 dia – no dia 

01/03/2016 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO 

PERÍODO/MOTIV

O 

369/20

16 

151
128

9 

Fucuco 

Ueda 
Telefonista 

180 dias – a partir do 

dia 29/02/2015 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

369/20

16 

225

78 

Daniel do 

Amaral 

Biudes 

Fiscal 

Sanitarista 

01 dia – no dia 

02/03/2016 – Licença 

Médica. 

369/20

16 
128
309 

Sebastiana 

dos Santos 

Pereira 

Auxiliar de 
Enfermagem 

01 dia – no dia 

03/03/2016 – Licença 

Médica. 

369/20

16 

155
521

9 

Angela 

Maria 

Correa da 
Silva 

Auxiliar de 
Serviços 

Diversos 

01 dia – no dia 

04/03/2016 – Licença 

Médica. 

369/20

16 
105
619 

Valderice 

Aparecida 

Pina Maciel 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

05 dias – a partir do 

dia 07/03/2016 – 

Licença Médica. 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO 

SECR

ETARI

A  

PERÍODO  

368/20
16 

155
385

8 

Ellen 

Cristina 
Prada de 

Moraes 
Silva 

Auxiliar 

de 
Serviços 

Diversos 

Educaç
ão 

60 dias – do dia 

13/04/2016 a 

11/06/2016. 
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RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Com finalidade de permitir o correto 

desenvolvimento das atividades da Autarquia em 

eventuais ausências do Assessor Jurídico BENJAMIN 

VIEIRA CELIO FILHO, fica constituído como 

substituto imediato, e respondendo pelo cargo o Ouvidor 

EFRAIM ALVES DOS SANTOS, podendo o mesmo 

assinar todos os documentos necessários e inerentes ao 

cargo.                                             

 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo sua vigência iniciada no dia 07/03/2016 

e encerrada no dia 27/03/2016, quando esta portaria 

perderá sua eficácia independentemente de qualquer 

revogatório. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.   

                             

 

Rondonópolis - MT, 07 de março 2016. 

 

 

Registrado nesta Autarquia e Publicada 

Por afixação,  no lugar de costume,  Na  

data supra. 

    

 

 

THEMIS DE OLIVEIRA                                    

DIRETOR GERAL                                     

 

 

 

JOSE CLAUDIO DE MELO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS / 

MATO GROSSO 

 

 
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – 

EXERCÍCIO 2016 

 
 

O SISPMUR – Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Rondonópolis, atendendo ao que dispõe o 

artigo 605 da Consolidação das Leis, pelo presente 

COMUNICA à administração pública (direta e indireta) do 

município de Rondonópolis, bem como a todos os órgãos, 

repartições, entidades e instituições dela integrantes, que 

deverão descontar na folha de pagamento de todos os 

servidores, funcionários e empregados no serviço público 

municipal, relativa ao mês de março de 2016, a 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL do exercício de 2016, 

prevista no artigo 582 da CLT. 

 

A importância a ser descontada deverá corresponder a 1/30 

(um trinta avos) da remuneração de cada um de seus 

empregados/servidores, sindicalizados ou não, percebidos 

no mês de março do corrente ano (art. 580, inciso I), e o 

seu recolhimento deverá ocorrer no mês de abril de 2016, 

nos estabelecimentos financeiros credenciados, por meio 

da GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição 

Sindical Urbana, em nome do SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS, através do Código Sindical nº 97460-

0, com a posterior remessa dentro de 15(quinze) dias dos 

seguintes documentos: 1) relação nominal dos 

empregados/servidores contribuintes, indicando da função 

e salário percebido no mês do desconto, com o respectivo 

valor recolhido; 2) GRCSU, devidamente quitada 

 

As guias de recolhimento estão sendo expedidas no site 

oficial da Caixa Econômica Federal 

(http://www.caixa.gov.br). Os órgãos, repartições, 

entidades e instituições integrantes da administração 

pública do município de Rondonópolis que porventura não 

emitirem, deve retirá-las na sede administrativa deste 

Sindicato, localizada à Av. Cuiabá, 1841, Centro, nesta 

cidade, no horário comercial. 

 

A Contribuição Sindical não recolhida, ou recolhida fora 

do prazo legal, ficarão sujeitos às penalidades do artigo 

600 da CLT, em sua nova redação dada pela Lei 6.181 de 

11/12/1974 (multa progressiva, juros de mora e correção 

monetária), além de serem acionados judicialmente pelo 

sindicato. 

 

Rondonópolis (MT), 07 de março de 2016. 

 

 

 

RUBENS DE OLIVEIRA PAULO 

Presidente do SISPMUR 

 

_______________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 451 - DE 02 DE MARÇO DE 2016. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº. 443 – De 16/02/2016 

que exonera o Sr. Douglas Resende. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 

fevereiro de 2016. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de março de 2016. 

 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 452 - DE 02 DE MARÇO DE 2016. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

 

Considerando o Memorando nº. 

016/2016/MUDA/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. 

Maria Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, 

datado em 02 de março de 2016. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Robertinho Gomes Machado, 

Motorista, lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração, para FISCALIZAR o seguinte contrato: 

 

Contrato                   Razão Social 

002/2016                   Rondiesel Peças e Serviços 

Ltda. – EPP 

                                     

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de 

fevereiro de 2016. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de março de 2016. 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  

Secretário Legislativo de Administração 

______________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 453 - DE 02 DE MARÇO DE 2016. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias para a 

SRA. CINTHIA ROAMA DOS SANTOS TEIXEIRA 

SILVA, na função de CHEFE DE SETOR DE 

TRANSPORTES, lotada na Secretaria Legislativa de 

Administração, referente ao período aquisitivo de 

15/01/2015 a 14/01/2016, a serem usufruídas no período 

de 11 a 30 de março de 2016, com Abono Pecuniário de 

10 (dez) dias compreendendo o período de 01 a 10 de 

março de 2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 

março de 2016. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de março de 2016. 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  

Secretário Legislativo de Administração 

 

___________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 454 - DE 02 DE MARÇO DE 2016. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias para o 

SR. VICENTE TRINDADE NETO, na função de 

COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS, lotada 

na Secretaria Legislativa de Administração, referente ao 

período aquisitivo de 06/01/2015 a 05/01/2016, a serem 

usufruídas no período de 01 a 20 de março de 2016, com 

Abono Pecuniário de 10 (dez) dias compreendendo o 

período de 21 a 30 de março de 2016. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 

março de 2016. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de março de 2016. 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  

Secretário Legislativo de Administração 
 

_____________________________________________ 

 

EM  

BRANCO 
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